
                CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO
(Do Sr. Deputado Raimundo Santos)

Medida  Provisória  nº
1188/2023, que  abre  crédito
extraordinário,  em  favor  dos
Ministérios  da  Defesa,  da
Integração e do Desenvolvimento
Regional e do Desenvolvimento e
Assistência  Social,  Família  e
Combate à Fome, no valor de R$
360.900.000,00, para os fins que
especifica.

Senhor Presidente,

Nos termos do parágrafo único do artigo 182, do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, declaro que, na Sessão Deliberativa realizada no dia

21/02/2024,  na votação nominal  do parecer  da comissão mista apresentado à

Medida Provisória  nº 1.188/2023, na parte que manifesta pelo atendimento dos

pressupostos constitucionais, a minha digitação de voto foi SIM, de acordo com a

orientação do meu partido. 

Comunico, ainda, que o motivo de não ter conseguido a conclusão

da votação foi causado por problemas de instabilidade no aplicativo INFOLEG.

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2024.

Deputado Raimundo Santos
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Raimundo Santos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248912136600
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https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2388837
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